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Divisão da Cultura, Administrativa e Jurídica 

Núcleo Administrativo e Jurídico  

 

LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO 

Instrução do pedido 

(N.º 2, artigo 15.º do Regulamento Geral do Ruído) 

 

1. Requerimento; 

2. Planta de localização com a indicação da localização exata da realização da atividade 

ou percurso definido para o exercício da atividade, quando aplicável; 

3. Memória descritiva das medidas de prevenção e de redução de ruído propostas. 
 

 

 

Para o lançamento de artifícios pirotécnicos, deverá, ainda juntar ao pedido: 

 

 Memória descritiva com a quantidade de artifícios pirotécnicos a utilizar e a sua 

descrição; 

 Fotocópia do alvará da empresa pirotécnica; 

 Identificação dos operadores pirotécnicos intervenientes no espetáculo, com a 

apresentação das respetivas credenciais; 

 Plano de segurança, de emergência e montagem, com indicação da zona de 

lançamento, das distâncias de segurança e respetiva área de segurança; 

 Fotocópia do seguro de acidentes e de responsabilidade civil subscrita pela entidade 

organizadora; 

 Planta de localização com a indicação exata do local da realização da atividade; 

 Autorização do proprietário do terreno (particular ou público) onde se procederá ao 

lançamento do fogo-de-artifício ou outro artefacto pirotécnico, se aplicável; 

 Declaração dos bombeiros, nos termos do nº 2 do artigo 38 do Decreto-Lei nº 376/84 

de 30 de novembro, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 474/88 de 22 de 

dezembro. 
 

O pedido de licença especial de ruído deverá ser formulado com uma antecedência de 

quinze (15) dias úteis. 
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